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AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS
AGRAVADO : MARCONDES DA SILVA CARDOSO JUNIOR
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAZONAS
 

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
TRÁFICO DE DROGAS. VIOLAÇÃO DE DOMICÍLIO. NULIDADE 
CONFIGURADA. AGRAVO NÃO PROVIDO.
1. Conforme registrado na decisão combatida: a) a autoridade policial realizou 
busca pessoal em coacusado, em via pública, em poder do qual localizou algumas 
porções de maconha e cocaína; b) na oportunidade, o corréu supostamente 
confessou guardar mais drogas em um quarto na residência do ora agravado, 
conduziu os agentes até lá e franqueou sua entrada no local.
2. As circunstâncias descritas não autorizam, nos termos da jurisprudência desta 
Corte Superior, o ingresso na casa do acusado e, por conseguinte, evidenciam a 
nulidade da atuação policial.
3. Agravo não provido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma, por unanimidade, negar provimento ao 
agravo regimental, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Antonio Saldanha Palheiro, Jesuíno Rissato 
(Desembargador Convocado do TJDFT), Laurita Vaz e Sebastião Reis Júnior 
votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília (DF), 28 de fevereiro de 2023.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
Relator


